
    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA  N.º 015/09 - DE 22 DE JANEIRO DE 2009.
Dispõe  sobre  nomeação  dos  membros  do
Conselho Administrativo do SEPREM-RG.

                     ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o que constou do ofício  n.  001/09 de origem do SEPREM –
Autarquia Municipal; 

         R E S O L V E,

Art.  1º  -  NOMEAR,  para  compor  o  Conselho  Administrativo  do  Serviço  de
Previdência Municipal de Ribeirão Grande, os seguintes conselheiros:

Titulares – Eleitos pelos Servidores:

Nome RG
José Tarciso Furquim 14.300.977
Sérgio Luis Cassari 18.951.429-2
Rubens de Lima 22.986.477-6

Titular – Indicado pela Prefeitura

Nome RG
Daniele Aparecida de Lara 40.981.591-3

Titular – Indicado pela Câmara

Nome RG
Maria de Lourdes Ferreira  21.813.840

Suplentes Eleitos pelos Servidores:

Nome RG
Joaquim Amélio do Nascimento. 14.442.435
Maria Alice Fernandes de Barros 28.268.093-7
Lucélia Aparecida de Oliveira 27.310.903-0

Suplente  - Indicado pela Prefeitura

Nome RG
André Aparecido de Oliveira 27.980.504-4
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Suplente  - Indicado pela Câmara

Nome RG
Vanilda Ramos de Oliveira Costa 20.328.253

Art. 2º - NOMEAR, para compor o Conselho Fiscal  do Serviço de Previdência
Municipal de Ribeirão Grande, os seguintes conselheiros:

Titulares eleitos pelos servidores

Nome RG
Aurélio de Oliveira 23.532.827-3
Amarildo Antonio da Silva 21.267.145-5
Maria Angélica Teixeira Ferreira 22.209.532-5

Titular – Indicado pela Prefeitura

Nome RG
Maria Eunice Mendes 40.982.370-3

Titular – Indicado pela Câmara

Nome RG
José Batista Machado  30.350.230-7

Suplentes Eleitos pelos Servidores:

Nome RG
Marcelo Luis Nunes 34.673.292-X
Neusa Lemiska Amaral Aquino 10.705.297
Celestino Gomes da Cruz 23.559.620-6

Suplente - Indicado pela Prefeitura

Nome RG
Nágila Regina da Cruz Guimarães 34.673.292-X

Suplente - Indicado pela Câmara

Nome RG
Elisangela Procópio Daniel  40.981.555-X

Art.  3º -  O Mandato dos Conselheiros Titulares e Suplentes nomeados pela
presente Portaria será de 02 anos, conforme determina o artigo 23 da Lei Complementar n.
18 de 08 de junho de 2005.
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Art. 4º - NOMEAR, nos termos do Art. 40 da Lei complementar n. 18 de 08 de
junho de 2005, para a presidência do Serviço de Previdência Municipal de Ribeirão Grande,
pelo  período  de  02  (dois)  anos,  o  Sr.  José  Tarciso  Furquim,  membro  do  conselho
administrativo. 

 Parágrafo  único  –  Em  virtude  da  nomeação  do  conselheiro  supra
mencionado como Presidente,  assumirá sua vaga como conselheiro  o suplente Joaquim
Amélio do Nascimento. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos
a partir de 26 de janeiro de 2007.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 02 de janeiro de 2009. 

            Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2009.

                   ELIANA DOS SANTOS SILVA
                                   Prefeita Municipal

Ciente, publique. 

WILSON GRILLO
Governo  e Infraestrutura 
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